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ESTADO E MODERNIZAÇÃO DA AGRICULTURA NO BRASIL: a inserção do Maranhão.

Leonan Pereira Rodrigues

Resumo

O texto aborda sobre o papel que o Estado brasileiro exerceu na modernização da agricultura, compreendendo que ficou restrita a determinados espaços territoriais, assim como a determinados produtos e segmentos da produção agrícola. No caso do Maranhão, que buscou se incorporar ao processo incentivando, com oferta de terras e benefícios fiscais, a vinda de grandes grupos empresariais, especialmente para as atividades ligadas à pecuária, a equivocada opção se manifestará, mais tarde, nos índices de exclusão socioeconômica. Com vistas a melhor apreender os elementos fundamentais que envolvem essa discussão, buscou-se o apoio da bibliografia pertinente, através da consulta a teses, dissertações, artigos científicos, entre outros. Portanto, o Estado deve articular uma política que tenha como elementos estratégicos o fortalecimento da agricultura familiar e uma reforma agrária efetiva.
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Abstract

The text deals with the role that the Brazilian State played in the modernization of agriculture, understanding that it was restricted to certain territorial spaces, as well as to certain products and segments of agricultural production. In the case of Maranhão, which sought to incorporate itself into the process by offering land and tax benefits, encouraging the arrival of large business groups, especially for activities related to livestock, the mistaken option will later manifest itself in the socioeconomic exclusion rates. With a view to better apprehending the fundamental elements that involve this discussion, support was sought from the relevant bibliography, through consultation with theses, dissertations, scientific articles, among others. Therefore, the State must articulate a policy that has as strategic elements the strengthening of family farming and an effective agrarian reform.
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1
INTRODUÇÃO

A agricultura brasileira possui raízes históricas fundadas em um sistema de distribuição de terras (sesmarias) a uma elite branca e patriarcal. Assim, uma economia centrada no latifúndio que irá produzir um cenário de negação do direito à terra, e consequentemente, uma política fundiária mercantil e excludente.

Assume-se aqui a postura teórica de entender que o Estado é o resultado prático de um processo de luta de classes, ou seja, de uma relação de dominação, da relação capital-trabalho. E, como resultado, é a organização política do Estado capitalista. É uma relação de dominação, é relação de poder. (MARX, 2008). A unidade entre o Estado e o capital não é um dado a priori, mas sim um resultado ao qual se chega após uma análise das relações específicas e das suas articulações mútuas (FARIAS, 2001).

Quando se considera um aspecto particular da forma-Estado para aprender sua natureza capitalista, trata-se do efeito, e o capital é causa. Quando se considera um outro aspecto particular da forma Estado para apreender o seu papel na economia capitalista, o Estado é causa, enquanto o capital é efeito. Quando se consideram estes casos particulares nas suas conexões gerais, no contexto da formação econômica e social capitalista, o que era causa vem a ser efeito e vice-versa” (FARIAS, 2001, p. 26).

Assim, na questão do Estado no processo de modernização da agricultura no Brasil, é relevante destacar o autor Poulantzas quando diz que “[...] as formas sociais são o lugar real de existência e de reprodução, portanto do Estado em suas formas diversas, as quais não podem ser deduzidas do modelo capitalista de Estado que designa um objeto abstrato-formal” (1980, p. 29). 

O Estado pode ser definido de maneira geral como um conjunto de instituições relacionadas que desempenham diferentes funções. A tensão entre centralização e descentralização política orientará a formação do Estado brasileiro, levando a inferências sobre os programas organizacionais, seu conteúdo e a eficácia das políticas públicas. Além disso, essa tensão é caracterizada por interesses concorrentes entre vários grupos dentro do estado, dobrando o estado às suas demandas.
A modernização da agricultura foi uma estratégia de desenvolvimento adotada pelos países latino-americanos na década de 1960. Essa estratégia se baseava no uso do "pacote tecnológico", que consistia no uso de insumos químicos, sementes geneticamente modificadas, irrigação e mecanização do campo. O objetivo era aumentar a produtividade das plantações. No entanto, essa estratégia de desenvolvimento acabou sendo um fracasso, pois o uso intensivo de insumos químicos e sementes geneticamente modificadas causou danos ambientais irreversíveis e o aumento da produtividade não foi suficiente para compensar os custos dessa estratégia.

De um modo geral, pode-se observar que, naquele momento, a modernização da agricultura no Brasil ficou restrita a determinados espaços territoriais, assim como a determinados produtos e segmentos da produção agrícola. Vários estados ficaram fora do eixo preferencial de ocorrência da modernização. Esse foi o caso do Maranhão, que buscou se incorporar ao processo incentivando, com oferta de terras e benefícios fiscais, a vinda de grandes grupos empresariais, especialmente para as atividades ligadas à pecuária. As consequências dessa opção de inserção se manifestaram mais tarde nos índices de exclusão socioeconômica e, em particular, na desorganização das comunidades tradicionais. 

Sinteticamente, a modernização da agricultura e a insuficiência de políticas que promovam a expansão da produção familiar têm, no cenário rural de disputa, dois projetos para organização da produção: um lado, intensificando o uso de tecnologias e priorizando as exportações; outro, tendo a responsabilidade pela produção dos alimentos que irão abastecer o mercado interno.

A discussão que, no presente texto, se procura fazer sobre essa situação inicia-se com o destaque ao caráter seletivo da modernização da agricultura brasileira. Em seguida, busca-se evidenciar a especificidade da inserção do Maranhão nesse processo de modernização. Com vistas a melhor apreender os elementos fundamentais que envolvem essa discussão, buscou-se o apoio da bibliografia pertinente, através da consulta a teses, dissertações, artigos científicos, entre outros.

2
A SELETIVIDADE DA MODERNIZAÇÃO DA AGRICULTURA BRASILEIRA

Na amplitude do processo de modernização, pode-se afirmar que a modernização na agricultura ocorrida de forma mais intensa durante segunda metade do século XX, encontra-se relaciona à transformação da tradicional produção de alimentos em produção de commodities agrícolas, tendo implicações nos mercados internacionais e nas estruturas produtivas e culturas locais. Esse processo na agricultura demandou incrementos tecnológicos para o aumento da produção, tanto como uma estratégia de competição global entre grandes empresas agrícolas quanto em função da escassez de terras que resultou do aumento da demanda e da saturação dos espaços tradicionais de cultivo nos países desenvolvidos. Assim, nas décadas de 1960 e 1970, iniciam-se as várias mudanças tecnológicas e organizacionais, que foram implementadas mediante o uso de agrotóxicos, fertilizantes, máquinas e implementos, técnicas de irrigação e novas variedades agrícolas, transformando a face da agricultura mundial (NEVES, 2010).

Pontualmente, a década de 1960 foi marcada fortemente pelo engajamento dos países latino-americanos na “modernização da agricultura”. Esta se assentava nos princípios da utilização do “pacote tecnológico”. Esse conjunto proporcionaria o aumento da produtividade com o uso de insumos químicos, sementes geneticamente modificadas, irrigação e mecanização do campo. 

Almeida (2009) ressalta que esse modelo de agricultura esteve em conformidade com o desenvolvimento rural considerado ideal e executado na época, e que passou a incluir quatro grandes princípios ou noções: (a) a noção de crescimento ou de fim da inércia, pautada na concepção de desenvolvimento econômico e político; (b) a noção de abertura ou fim de barreiras legais, que permitam as relações globais nos aspectos técnicos, econômicos e culturais, com inferência no aumento de normas e condutas exógenas; (c) a noção de específico, que envolve a especialização da produção, na dependência do valor e escoamento da produção agrícola, a partir de relações globalizadas; e (d) o surgimento de um novo tipo de agricultor, individualista, competitivo e se contrapondo ao modo de vida social orgânico de entendimento tradicional.

Nesse contexto, é importante compreender o papel que o Estado brasileiro exerceu na modernização da agricultura. Para tanto, é necessário observar as relações entre as forças e os movimentos políticos que se estabelece em diferentes tempos e circunstâncias na sociedade brasileira, principalmente no que se refere à questão fundiária, em geral, e ao crédito rural, em particular. O Estado pode ser definido, de forma genérica, como um bloco de instituições que se relacionam e executam funções diferentes. A tensão entre centralização política e descentralização balizará a formação do Estado brasileiro, conduzindo a inferências no projeto organizacional, em seu teor e da efetivação das políticas públicas. Além disso, essa tensão é caracterizada pelos antagonismos de interesses entre grupos no interior do Estado, submetendo-o às exigências deles.

Então, a questão da modernização é o centro das discussões sobre a agricultura brasileira nas décadas de 1960 e 1970. Essas discussões ressaltaram as barreiras à modernização com o objetivo de anular um hipotético atraso da agricultura no país. Almejava-se o progresso do meio rural, removendo os gargalos sociais e econômicos que ainda subsistiam. Assim, a abundância de terra e de mão de obra era compreendida como fator do atraso, pois significavam um obstáculo à utilização de insumos industriais na agricultura. A estrutura do Estado e as políticas públicas, molduravam também esse contexto de atraso (ALMEIDA, 2009).

Também, fizeram parte dos instrumentos de políticas públicas de modernização agrícola, as isenções fiscais, presentes principalmente em áreas das regiões Nordeste e Norte, através de projetos agrícolas que, formalmente, tinha por finalidade a geração de empregos e a distribuição de renda. No entanto, de forma genérica, não houve resultados satisfatórios diante dos objetivos propostos, nem mesmo um aumento da produtividade nessas regiões (PALMEIRA, 1989).

Ainda, têm-se as medidas que favoreceram a transferência do patrimônio fundiário do Estado para o poder de particulares. Tais medidas foram legitimadas, no âmbito legal, a partir de portarias, normas e decretos, em particular durante o regime militar. Eram os leilões de terras públicas, os quais, no entanto, por reproduzirem os problemas de concentração fundiária no Brasil, não previam limites para aquisição, nem no tocante ao tamanho da propriedade adquirida, nem no que diz respeito à posse por um mesmo grupo. Isso coibiu a participação de grupos detentores de menores recursos, segundo Palmeira (1989, p. 97-98).

Com a disponibilidade de crédito agrícola e a utilização desses insumos, que aumentaram a produtividade média e colocaram o país nas redes internacionais de comercialização, foi possível que fossem vislumbrados os “efeitos perversos” que refletiram no mundo rural. Dentre tais efeitos destacam-se: concentração fundiária, disparidades de renda, êxodo rural, aumento da exploração da força de trabalho que resultou em precarização da vida cotidiana rural, devastação ambiental e submissão e exploração das propriedades menores.

Assim, na relação conflitiva das forças e movimentos da modernização da agricultura no Brasil, percebe-se a complexidade da política pública em atender aos diversos interesses envolvidos no processo. Desse modo, tem-se arcabouço plausível para inferir que o Estado brasileiro cria uma forma que somente atende às razões, aos objetivos de uma das partes do mundo rural. Contudo, isso está relacionado ao grau de interferência que uma das partes tem para a estruturação do próprio Estado, este sempre compassivo aos projetos das oligarquias rurais.

3
A INSERÇÃO DO MARANHÃO NA MODERNIZAÇÃO DA AGRICULTURA

Compreender como se deu a inserção do estado do Maranhão no processo de modernização da agricultura é de suma importância para se explicar como o modelo de desenvolvimento econômico implicou, a partir dos anos de 1970, a retração da agricultura familiar e das práticas extrativistas tradicionais.

De acordo com Silva (2006), com o advento da modernização da agricultura, o Maranhão adota um modelo de desenvolvimento agrícola que não privilegia a produção de alimentos. A política agrária as políticas de incentivo fiscal favorecem claramente a concentração da terra no estado.

No caso específico do Maranhão, com a mudança no padrão de acumulação, e em especial, entre os anos de 1970 e 1985, o seu processo de incorporação ao mercado nacional, deu-se a partir de gordos subsídios por parte do governo às grandes empresas comerciais e agropecuárias com objetivo de modernizá-las tecnologicamente, bem como gerarem demanda de insumos ao polo dinâmico do capitalismo brasileiro. A principal meta dos órgãos governamentais – SUDAM E SUDENE –, para o caso maranhense, pautava-se no aceleramento da absorção de grandes áreas devolutas de terras por grandes empresas agropecuárias (MESQUITA, 2008, p. 9)

A partir de década de 1980, o desenvolvimento da economia no Maranhão é contextualizado a partir de projetos urbanos-industriais, de processamento intermediário de minério, vinculados ao hoje extinto Programa Grande Carajás (PGC) e, para produção de matérias-primas em grandes metalúrgicas, tendo como destino da produção os mercados europeu e asiático. Alguns empreendimentos localizam na zona rural, ligados aos grandes projetos agropecuários que foram subsidiados pela farta disposição de crédito rural (SILVA 2006; MESQUITA, 2008).

Observa-se, nesse processo de desenvolvimento, uma via de mão dupla: de um lado, a geração de emprego e renda para determinada camada populacional, e de outro, a crescente devastação da vegetação, degradação dos ecossistemas e a desarticulação de produção das populações atingidas, que na sua grande maioria, são as comunidades tradicionais. Em conjunto, esses empreendimentos representam a expansão da atividade econômica sob a forma de movimento oscilatório, no território maranhense, com as consequentes modificações nocivas das condições necessárias para um desenvolvimento de qualidade.

Assim, a característica nítida desse processo é a incorporação pontual e seletiva de insumos modernos no setor agropecuário, pois a política de incentivos fiscais era direcionada para as grandes empresas e latifúndios subsidiados, onde a preocupação principal era produzir para o centro dinâmico do capitalismo, e não a expansão do mercado local.

A partir da década de 1970, o Maranhão secundariza as culturas agrícolas tradicionais e de subsistência, e prioriza as culturas agrícolas comerciais, ao criar condições privilegiadas para a vinda de capitais estrangeiros e de grandes empresas do centro-sul do país. Desse modo, a opção tomada pelo Estado torna ainda mais difícil a situação dos agricultores familiares na produção de alimentos, como também, os coloca como mão de obra temporária para atendimento das demandas sazonais das grandes fazendas que vieram a se instalar em áreas do estado, sobretudo no vale do Rio Pindaré (SILVA, 2006).

Nesse contexto, citando Arcangeli (1987), o autor destaca a terra como elemento de especulação capitalista na dinâmica fundiária maranhense, fomentada pela intervenção estatal, através de órgãos como a SUDENE e a SUDAM, e que tem como consequência a desarticulação da produção agrícola mercantil de base familiar, tradicional responsável pelo abastecimento alimentar do Nordeste. Assim, “os desdobramentos que, atualmente, são observados no âmbito da produção de alimentos, da estrutura fundiária, dos conflitos agrários, das aglomerações populacionais nas margens das estradas e, em grande medida, da caótica expansão das periferias urbanas” (SILVA, 2006, p.92), são explicados por este viés, ou seja, a dinâmica agrária do estado a partir da década de 1970.

A década de 1990 foi marcada pelo avanço da fronteira da agricultura extensiva. Esse movimento contou com a migração de um grande número de pessoas para o Maranhão. Não havendo, pelo caráter concentrador das atividades, possibilidade de absorção desse contingente populacional nas atividades formais, o resultado foi o Maranhão se transformar em um dos estados brasileiros com, por um lado, maior concentração fundiária e, por outro lado, com maior proporção de trabalhadores autônomos e empregados não remunerados. Essas duas categorias de trabalhadores representavam 75,4% dos trabalhadores do meio rural contra apenas 59,5% para média do Brasil (SILVA, 2006, p. 25).

De um modo geral, pode-se destacar que a inserção do Maranhão, em particular, e dos demais estados da Amazônia Legal no processo de acumulação do capital em escala planetária, desde o seu início no período colonial, acentuando-se no século XIX e reafirmando-se no presente momento, caracteriza-se pelo fornecimento de matérias-primas ao mercado internacional (SILVA, 2006, p. 91).

A política fundiária inicia uma ação de reforma agrária liderada pelo INCRA e pelo Instituto de Colonização e Terras do Estado do Maranhão (ITERMA), a fim de consertar a situação causada pelas condições em que se encontrava. Como resultado, o Maranhão possui o maior número de projetos de assentamentos do Brasil. Esse número expressivo de áreas de assentamento é, em grande parte, resultante de grandes mobilizações de trabalhadores sem-terra que promoveram várias ocupações envolvendo famílias agrícolas.

Apesar do acentuado crescimento econômico observado no Estado do Maranhão nos últimos anos, evidenciado por taxas de crescimento do PIB e da renda per capita, a variação real acumulada do PIB, entre 2010 e 2021, foi de aproximadamente 36%, em comparação aos 20% da média do Nordeste e 22% da média do Brasil (IBGE, 2023). Apesar desses avanços, o Maranhão continua a ocupar uma das piores posições no ranking brasileiro do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), com um IDHM de 0,638 (dados de 2020). Essa cifra ainda expõe a persistência significativa da desigualdade social e da pobreza em várias regiões do estado. Portanto, embora haja progressos econômicos, os desafios sociais permanecem alarmantes.
É nessa realidade que o Maranhão se encontra: com 37,7% (cerca de 2,5 milhões) da população total de aproximadamente 6,6 milhões vivendo em áreas rurais, refletindo a continuidade de sua posição como um dos estados com maior percentual de população rural no país (IBGE, 2021). Desses, cerca de 43,6% recebem uma renda que não ultrapassa um salário mínimo mensal. Este é o fator preponderante que contribui para a pobreza rural, resultando em consequências como a má qualidade de vida, saúde e nutrição. Essa situação contradiz as prerrogativas dos direitos humanos e as diretrizes da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), que asseguram o direito à alimentação adequada, em qualidade e quantidade suficientes para garantir a sustentabilidade.
De fato, a inserção do Maranhão no processo de modernização agrícola não colhe frutos positivos. Nesse sentido, Silva (2006, p. 184) conclui:

No Maranhão, em particular, não se efetivou plenamente o processo de modernização da agricultura verificado em alguns estados do país. A partir do início da década de 1970, entretanto, esse estado passou, de forma deliberada, a perseguir um modelo de desenvolvimento rural baseado no incentivo à grande propriedade rural, renunciando, dessa forma, a oportunidade de se consolidar a produção de alimentos para abastecimento do mercado interno e de se ampliar a geração de empregos no campo, por meio do fortalecimento da agricultura familiar.

Em síntese, fica claro que a política agrária implementada no Maranhão, no processo de modernização da agricultura, distancia-se do restante do país, ou melhor, não se pode falar em modernização. Temos é a renúncia do estado na produção de alimentos, e, como consequência, o enfraquecimento da agricultura familiar e/ou tradicional, pois não caminha para produzir um mercado interno forte. Também, uma concentração fundiária geradora de conflitos agrários que torna precárias as condições de vida das comunidades rurais.
4
CONCLUSÃO

Nesse sentido, é importante entender o papel desempenhado pelo Estado brasileiro na modernização da agricultura. É necessário, portanto, observar as relações entre as forças e movimentos políticos estabelecidos na sociedade brasileira em diferentes períodos e situações, principalmente no que diz respeito às questões fundiárias em geral e às questões do crédito rural em particular.

O impacto ambiental desse processo é evidente, mesmo que ignorado pelo Estado e pelos produtores rurais individuais. Um modelo predatório e intensivo de desenvolvimento agrícola que foi e têm sido criticados por movimentos sociais e instituições científicas.

Ocorre que todo o processo foi circunscrito a determinadas unidades da Federação, bem como a determinados produtos agrícolas, mais adequados as demandas do mercado exterior. A maioria dos estados brasileiros foram excluídos do processo e cada um tentou ser incluído com base em condições possíveis. Fazendo com que fossem tomadas decisões que acentuaram as desigualdades socioeconômicas.

Em suma, a política agrícola implementada no estado do Maranhão claramente se distancia do resto do país no processo de modernização agrícola, ou melhor, não pode falar em modernização. O que temos é o Estado abandonando a produção de alimentos, fragilizando a agricultura familiar e/ou tradicional por não estar no caminho de gerar um mercado interno forte. Além disso, a concentração fundiária gera conflitos fundiários e precárias condições de vida nas comunidades rurais.
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